
 

PORTARIA Nº 54, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Miracema, no uso 

das atribuições legais, 

 

 

Considerando o sistema de Progressão Funcional, constante no § 1º do artigo 19 da 

Lei Complementar nº 2.049, de 17 de outubro de 2022, que dispõe a Reestruturação do Plano de 

Cargos, Vencimentos e Carreiras dos Servidores da Câmara Municipal de Miracema, o Presidente: 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Enquadrar, o Servidor efetivo da Câmara Municipal de Miracema, abaixo 

relacionado, no seguinte Padrão de Vencimentos: 

 

I) Jorge Luís Bittencourt – Auxiliar de Secretaria, Matrícula nº 293-5, na Classe “C”, 

Padrão de Vencimento “IV”; 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 16 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

HUGO FERNANDES 

Presidente 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE  MIRACEMA 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
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